
RESOLUÇÃO Nº 27
de 29 de setembro de 1991

"Concede outorga de "Diploma de Cidadão Camapuanense"

O VER. AVERALDO OLIVEIRA FERNANDES, Presidente da Câmara

Municipal de Camapuã-Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições regimentais, CONSIDERANDO indicação subscrita pelo Vereador

Abadio Queiroz Baird, aprovada por unanimidade em sessão ordinária de

23/09/91;

Art. 1°..

 Conceder ao Sr. OSVALDO CÉSAR POSSARI, a otorga de Diploma de

Cidadão Camapuanense, em reconhecimnto aos re levantes serviços

prestados à Comunidade. 

Art. 2°..

 Esta Resolução entra oi vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Camapuã, Mato Grosso

do Sul, aos 29 de Setembro de 1.991

VER. AVERALDO OLIVEIRA FERNANDESPRESIDENTE

Resolução Nº 27/1991 - 29 de setembro de 1991
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